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RESOLUÇÃO SOBRE QUESTÕE·s '·.s:ALARIAIS 

E :~ ,_1\RABALHISTAS - ·· '.i ; 

,, , r,', J ·, '\ i ; ' ; : ~ 

A Asso'ciação . c\ps .. , _P.;1:.·0--f,ses·sor:~!~n Univers·itârio~ \ fa Bah1.a ·-
'-' .J 

APUB - na ,oportunidade; .d·o •':l--1 11Enfc~oht. ,rb\) N:at€:Í"Gm'al de 'Ass,ocLaç·i;t;d:e D~ 

'C en te·s Uni v~r ~ Í. tI~'/~ : .. ~-.n ,cami nh a .-;a·/ -'.sug~.U: Õ es ·, a s'e gui r ' 'é. 1xp)o'St a1s·~1 il'i~-
1'.:.' ·;-1 ir) :·r .!J 1/ •• ~ x .) · 1 

· • ., • • 1 • r . 
··n10 · fór ;ma ·~\~ c~P,,t(j)>u~.r . ~~.E}F. :·- º . .-, ~m_çl,ament.l . da ' d'iscussão ·do ' 1fém~ ~i.q: · 

1 

a 
• ., ,) " ·-· ,., :.· r. '\: F, ;.·: <· .. · .· : :~t)I i;JJ: · · · . · .-e J, ;, ;,: 

ser cumprido. . 1\, .. ,. , .. ,,, . ..,q, d 

. ,,·,,r :· ., r. i,i !:..·:.'.·! ·~, ·-,:K~\-:f1f~: 'i ;.~: . • i 

; '.i ,•• 

·'':r·,,., .. ·.1!.: Reaf •i !rma.,nt6Ts 'ff :Jpdsiçã·,J de. _que,. q'.~alcfJ~>r que seja a form~: ': 
· i t l} ". i : ' l • · · ' , · cJ r·, i , () .. , : _ . ..:i J 
:ft.ie ve,nh :a '. "á l ,ais-~u-~tlhr tá 10.::fntp:a:nh 'a Sai'arial de 1980, devera :· asse.nt.ar-se -·' . , :·.:,b : i, ~[T, J .l ,:, 1 .. , 'J 

em dois princípios bisicos: 
. n ') :) 

· .. º. hn r., 

~F~:Vo _7s .- pe.las difere;nte~ .. ~instituiçÕes d.e ensino superior ,nP. •.r ~a.Í1~ , ,, ;y•b­

sando eliminar as gritantes .di.ferenças. (e :specialmente Õbvias . q~!ando 

comp,arap ,as F;un~açÕes e Au.tp.rquias ) _9 , r e sponsãv•eis Jto 1r . levar a que a 

trabalhadores iguais d~ixem .de .. co_rreÂp-Onder salários ·i'guai·s ll 

clara, ,q:ueda do principi,o da isop;o~~ .a • : .. 

.n~ma 

·- ·: - ': 29 · 'Gar·a·ntitid·o um' p··1ad!;
1
~9.,1 n ·aci'orial de remunera·çao para to­

dos ·o•s :'d;o 'céÍU·tes·:: 10ta'.i:los · ein ·uma .1~,\?,sm a ·· cltiºs :s·e, 'aind·a ass 'im haveria um 

'ou t'-r'd princípio pare ' ip-re se tv ar. -NP; -mome;n to '. em >ºq u~-' o Governo F 'ed era 1 

am-plia a cori •sul.ta a · resp ·eito do.r-~)eu_,. prpj_eto de tei que reestrutura 

a carreira docente há qu_e : ter :Clf3:rº ·d :J.U~:, ·_$,ubjacente ao mesmo encon­

tra-s~ o intuito de ampti'B;r ' as d;i -f_~,,r,J~irtÇa~r éiitre as classes compone_!! 

tes da ·carreira, especialmente µo;>~H,J.-~. dfz · r'espeitb a uma defasagem 

s a 1 ar i a 1 e n t r e o s t i tu 1 ar e s e d em a i s · ni e mb r o s d a ·e arre i r a: d o Ma g i s t f 
rio Superior. Neste sentido a APUB propõe que, qualquer que seja o 

curso que tbtne · ·a cam'f>~.nh·a -.sal:a r.ia..i, .pr~ :cu~e~se sempr.e' pr ·eservar co-

-~O· qµes~ão de: pr:incÍp,io , a : .h1ta . ço,ntr_a o .. , alongamento das ,· diferenças 

entre , a-s : c-1 as ses d:e , p e s s ·o a 1 · ,d o e ente • ) ' 

Alem destes dois princípios básicos, que deveriam fund,a -

me,ntar qu~Jquer lut?1,.que ., yie.s s:e ·. é;l ·; ser -~ncaminhada, consideramos ne­

cessário um claro posicionamento das ADs quanto a duas outras ques-



toes. 

: Â'· ~r'imef~a ; ~ -~l~~ :~Hz respeito "'ã- nec. 'e 'ss
1

idad~ 'd~ · que se in­

c 1 u a m no si s tU= rn a s 'em e s t r ai d é , i' e â j u s t e s · s 'a lã ti ai s · ó ·s I d o cê n t e s em p r ~ 

gado s d o :·i Ç ~n~ ~ 7 ~ p~ c µ j a . e~ e ~ u s ão , r e f i e t e um a q A ~ -~ r ~ rn i na ç ão i n j u s t i f i 
cada. 

Finalmente é necessário que as ADs emitam um claro posici_ 

o n ame n to d e r e cu~ a . ,?. o , r ~ a j ~ .~ t ~. 4 e 5 6 ~ 1 , , :., c td 9- , p X: i m ~ ir a p ar c e 1 a d e 2 5 % 
• • 1 • ' • • • . ' • • • • • • • • • • ' ' ,_ • • ~ • 

foi adiantada a partir de ja~eirp . 4~ 1980. Este percentual sequer 

chega a se aproximar do Índice inflacionário oficialmente divulgado 

para o ano de 1979. Neste sentido reiteramos a necessidade de que, 

em bas~ -: ~º ,- ~stu~o 9-Y~ ·i R-p.ialme'I}t~ . 4esenvo~ve a AD - de Santa Catarina, 

_eh e~ u ~ ~ ~ ~ . ? . } i ~ar µ m !. p ~ r e e n tu a 1 . j u s t o p ~ r a um a p. o n p , .i ~ e p i a t o que ,: r ~ 
• .1 • , .) \._. • , . ) _ - • ' ; ., ,: • I 1 ' _1. .• , , , ._ J ." • • , , • , , 1 •• • - • l 

_ p o n ~ a a~ , , ~ ~ 8 r lzl _f f , p, ~ r d a .~ _ .~ ~ 1 a f ~ ai s _ s o ~ r i d-~-~ r r ~ o . 1 9 p. g? , d '7 .s .t e s ano s d e 

ar r o eh o i m p o R t ,51' -~ e. ~ p :~ ;, t F a b a 1 h a d q i:: e s _ em g e r a .l , . ~ T u f1 <? .9 :.: -~ q c e n ~ e s ~ n i v e r -

sitârios, em particular. • ( \ l 

Não consideramos que a proposta salarial contida no estu-

d o q u e a c 9 tl_l. p a n h ~ o p r o j. e t p. r, µ -~ ... :r ~ e s p; µ t µ :r. fl ç ~ o ;, q R S- ~ r ;r e i r a p o s s a s u -
., ' . , . .! .. . -, .. ·. ·. _. ___ 1_.,..'...:.~ .. :: .. · ·_.-:_.: _ ______ ~_:·· _·~ . ·_, _; ' 

prir esta necessidade, não sendo mais que uma nova forma de escamo-

tear 'esta tão import~nte ' feiv~~d~~ação ; ~~la~í~l :16~ ; professores uni 
:; : ·, ·:1,'_r ,·. . f I ff i ~-: ; ; '; 1 '.:-

•,. 

e o n s í d e r amo s n e e e s s â r i o que , à · .. p ~ r t ir d~ ;· ~ J tu d o e r.l j a n d~..:. 

·menta na AD · dé Santa Catarina estabelega-se, ao lado -da~ duas ques­

tões de princÍpi o ·anteri c:r mente ' referidas, uma -' proposta cci>ncreta : p~ 

~a este ~boiio ; imediatamente necessâtio. - •• f 1 _i 

A partir daí ~ as ·ADs tetiart1 '; 0 ;rnés de mé1rço para - prepararem 

em cada inst.itutiçâó ô encaminhamento ·· de ': urna açio · unificada nàcio -­

nal como, por exemplo, um 11 Dia nacionál ' de ·iuta 1:cbntra o aviltarnen-

-~ q s f1 \ fl 1= i a) " • N e s t, ~ ·.: d i ~ ; o d o ~ _ o s d o c E: n ~ e s. . u n t y ~ i_: ~ ! i t â r. i C? s p ar a 1 i z ar i:_ 

,_ 1 ~m ~: ~4~~-_-at~y~qpdes_~, P,~H'7 _disc~ssãq da~ .su~s ç;qnçi~çÕes salariais, da 

da . deg~adação do s~u
1
pq~e; l fl~uisi~iv9 . em , s?qs~qu~nci~ _40 . arroc~~ - s~ 

l~rial ,q~~ - lhe~ foi impo~~9 ,,_ , ~ ~e _como .. e~~e afeta dif~r~ncialmente 

as. A~stiri.t;as IES e/ou: ãrea~ ·A9 c,qn.hecÍ!Iftrn;q. 

,· · ,; :··· I;dealmente .. es~e çli,~}le,'f~r.ÍéL s~t\Pjl~~se ~m ~ins ,. de ,_ m~~ço, o 

p o r t: u n ~ d a d e em . que • o . G ove t;: l} o e $,; a ;j. i m p; 1_ a, 1i1- 1; ando a s e g u n d a p ar e. e 1. a 
, · • •• , L.,.., , . , ., • . ' , 

, i, .-, • r . - ; ., 

_II~ Quest~es Irab!1histas -e da Carre~ra Docente 

: : N a a t u ã 1! ia· a d e 'e s t a s q u e· si t: Õ e s e s t ão s é m d ii v i d a e e n t r a 1 i z à -

das em torno do projeto governam~ntal que ~reestrütura a carreira · do 

ceJ!i.' fe~l ''J'.·, 1 ··rr_:; ; • , I·, '.,1,:-, '. '•i , f" ,~;-::_ (": ;-;e, Í •:r J ·. r; : · ·· : . ' 

rrrr, ·c ;
1 -Â ·'APUB, tip·dá ;üm ·atfipto· proc·es'so -' interno ·de · dÍS'6us1sÕes; ·p'r -~ 

1 ; 1 ' ', :: :· : .*: .:. , . , .. IT .' 

• 



r 

p ar a t o r i a d a R eu n i ão Na e i o·ffa 1 E X-tt r :a o r d i n ã r i a d e s e t e rn b r o d e 1 9 7 9 

fixou posição pela revisã o de antepr o jeto, 
· 1 . ,, 1 

tÕ~
1

; .dos doc~ntes univers'itar.io~ . · . . 

incorporando as suges-

Ne~~~ ·seniid~~ ·a par~ir · da~ suge~toes encaminhadas no cur 

soda reunião de setembro e tendo em conta, ademais, os documentos 

- ~laborádos pelas div~rsas ADs para os encontros . regiouais promovi -

d. 6 s p e 1 ô · ME C , · d e-rn o s c u r s o ã d e e i s-ã o <l e s e t e rn b r o d e 1 9 7 9 no s e n t i d o 

de "teformular o Anteproj-etp · d~ _; B..#estr_uturaç~o da Carreira cl.o Magi~ 

.. ·.t _êrio ' Superior, e·rn car.ater de · .\l:tg.~ncia, incorporando as reivindica­

çoes · das Associações de Docentes .'.'·~ 

Par a tanto, · anexamos :ao·, presente uma reuni ao cornp 1 et a do 

Anteprojeto, a . qual incorporamos. aquel~s sug ___ Ej_S _tÕ~s. _q?r parE:C;~-~:arn 
C l 

mais recorrentes· entre as diversas ·AD:s, a 1~m . . d·~ outras que an bora 
• .' _I ·.:! _/ t • \ ' ' 

pouco frequentes se nos afigurar.2m .com.o. I}SS:sLy.eis de, .ser.em lev\é}das 

a d.i~cussão neste Entontro. 

,-,~ · · As sug~:s,tÕes mais importantes referem-se a: 

1. Introdução, corno alternativa ao mecanismo de progress-

ão. , _. f. ~o~ i o,n a 1 , d a forma d e . e o n eu r s o p Ú b 1 i c o d e t Í tu 1 o s e pro v as a 
, . l Í • , } ~... '- J.. ' ' 

S,er regulamentado toda~ ._ t~~ .: parf pr~~imento das classes de Assisten 

te ~e -~djunto, tanto no que , se : refere ~ ascensão na carreira, quanto 

.. para . ingresso à mesma. 

.:. í 

Neste Último caso, altera-se o Anteprojeto que dava oca-

riter de excepcional ao ingresso direto por 
..; .. i . ~ • - • 

-concurso as classes in 
• -- • J termed1ar1as. 

2. Eliminação da forma de provimento indica~a no projeto 

como .seleção :por tí t'~los; mantendo-se apenas as formas progressao 

. fqncio~al e coricu·r s o ·púb'ti co. 
•. f : 

'3, . Int~~dução _do aprnvei~amento d~ tempo de 
' ; . ·• i f , 

~ . 
exerc1.c1.o na 

classe a~t.e!,ior para efeito de enquadramento. 

4~ ·Definição do · regime de 40 ho;as como regime normal de 

tr;:tbalho. 

5. Compatibilização de rernuneraçao dos visitantes com a 

dos de~ais docentes, evitando que os mesmos sejam considerados a~ 
- ~ to~ . a remuneraçao de acordo com os termos vigentes no mercado de 

' ) 1. '' '·' . 

trabalho. : ' ,. :, : .. 

6. Extinção do regime de professor horista, igualando o 

· ' .. ..r r e .gim e ··d· o s - c o 1 àb ora d o r e s a o s . e o .s d em ai s d o e e n t e s • 
'i !.'.,. .i. ' ' ..... 

'7 .' I ri c-6 r por a ç ão . i me d i a t a d o s a t u ai s v i -~ i t a n t .e s ~ e o 1 a b o r a -

dores e auxiliares (não concentrad os) ao quadro das IES. 



8. Auton omia d as IES para fixarem também o quantitativo 

d e t i tu 1 ar e,s : . . ·;, : .1 .•. 

9~ Man~tençio dd i~gi~e d e tolabora<lor precisan d o melhor 

as suas cond ições d e _ c o ntrataç ao , · como f o·rma ·de prevenir os atuais 
' . ) ( / ·, /. •, ~ 1 : \, ; ~. l ' , 

abúsos·: · . 
-\ : ' ~~) • ·• ! : :., 

. _; t,; 

, . . ,l ; 0-."c!. R1e d _i ,f i n \ç
1
~? -i9-/l g_x a t .i ,f ~ e aç ã .o _,é:!,_ç te i o,n a 1 p o r funçã o q_d'.~ ,i­

rd; s .~,r .~,t i v a l14i 
1
mo .do é\ :,: ... aJ não ex'Clu.ír Q-S _a .d.11:1inistrad ores uni'{rer .~.~ti 

,rios das .,ati.v:i.- ·.~,1ª ~-~-s d.e_, E;\ I]-S;ip,o/,P}~~qu)isa_, ,_: ,~v\~ .a n c1 c, , assim~ !qu~ _: se 

co_n ~ti t ;ua_ uma Ga.~ t;:,a , (rc\~ .. buro cr'..a)~A s } ~P iyer.s _,~.t ãr i os, d i _s t :a ,nsX~dC? S: ~tas 

funções-fins; b) incluir entre a~ .f .u _n _ç Õe ,s a req~be:rem_ esta· gratifi 
• ·_.1._I ·: • 1··-1 -' '} , • _ 

__ , caça1°.; r~ d~ c9ordenador de
1 

_Çt~:r,s.o (ou ,4-t l,5 8.lErgiad_o d:e cut:tso); e) re-

def\~_.i,:t;_, o~ P~.rcentu,ais }.e }IJ_9 q;S,c<1-_ que _$~,~:ª · .d.~ . . 10% .~ valor a n i :~l~nal 

par:- ,~ _os S- :a_rgo_s __ previsto~ ~ri8: ... +i':i d ~ _âmbito d a .,a_,qm .ini _s _traç.ão $eto.ri,~1 

e 20% no ,~.m?Íto da ad;Jll_in,i, _stra, ,ç .ã o c_et\tr8il:' 

11. Re d efinição do percentual .de, adicional pelo re.gim;e• 'd e 

dedicação exc·lusiv·a; • to·rnan<l o'-:o- igmal a ·40% sobre o -s a lário bâs i co 

(sa lârio d e 40 :.hora~). , 
. : .' ' . , -' ', . ' i 

, , 12 • R e:d el i ·n i ç ão .d, a !forma .d .. e , r~c o m p dr a-; · e o mi s· s ã,oL ! d e . iP e s s o a 1 

:; n:crciente, que. ;_-:d eV!e.ria ' ser: ·co-n·s .ti ,tuÍd ;a ípó-r:Ium· 1p-ro-·fessor 1 d e Lca:cai âTea 

'do· .. e onh e ·c'i .m1é ·n to · em q·u:e 1 ·atua ·a I .E •, .. el e.i -ta • 1 p·e 1 os c.hre f .,e S: d·.e ; :d__e p 'a r .t ame!!. 

tos da área correspond ente; um representante d o '.· c:o n -sel:ho) "'tl (;! '. :CO'"<) rde-

naçao -e um repreientanté d a AD. ••: ~ J ; i i 1 ! l ·, 

13. Eliminação da possibili d aJe d e eic~ ihe d ~ - Rei~or f o ra 

dos qua d r o s da instituição. 

: , L , i . ' . C o n s i d e r amo s , . óut r o. s s i m ,· q u e a ma i s . ~ a· e cf u: a d a d e f i n i ç ão c1 a 

~ ,~:; /~ Í r a Il a O S e r e S t r Í Il g e ;ã r e Vi S ~ O 
1

d e S te p r O j e t O • r t n ~i~ S (S ã r Í O a 1 i 

armo - no s a 1 u t a d o s t r a b a 1 h a d o ~ e s b r as i ·1
1 

e i i o :s e~-, 'g 'é ·r a 1 p e
1

1 a re d e f i -

. ,n i ç ão :d -éi .-1-:e.g is 1 ação t r à b a lfoi s :t'-at .rb .rr:as:i:l eira. · ,·Ne.s te: .:sént-i.d o e s p e eia 1 

i m p o r t â n e i a a d q u i r e a 1:u t -a p e 1 a · e -s t a b i 1 hl a d e d o · d;o e e n: t ,e , que u 1 t r a -

pas,sa de muit o os limi .~_e_s es ._txitos d este projet:o qju ;~' _P'.~r isto mes­

mo, deixa-la - ã intocada. 

Por fi m 9 não obstante o que aqui vai sugerido, considera­

mos que aind·a se faz oportuna uma reflexão· 'mais á cirra·da sobre a es 

sência deste projeto g~ -ve~r{ ·~me~tài/ ~atur
1
a'ndo talvez melhor uma pr~ 

• . • • , i : : i· \/ ::• • ·r; i ., '. ' ' - . . ';· ' ' ' • • ' 

posta alternativa para reestrutur a çao da carreira, que respeite os 

princípios de isonomia e do não alongamento da pirâmide a·e ' p·es 'soal 

Nestas ,C:-OnKhiçÕes , · :o·ornsid_€ramos • qu_e . q. :o.po ir: tunidade de' ,. um 

Encpntro Nacional .das .Associações d.e Do.centes deve 
.. : ,·.: r: _1 .· · '.J ~.: . , . t i I r. · I .[ • : _í. '·/ '·:~ ! ~; , .l j '. . -: , J • ·• ;· : l : • f 

s.er levada -as Úl 

.••.. ,: t, ~ :- : ' J 



tímas consequências de mode que se possa concluir este esforço de 

reflexão coletiva dispondo de uma versao que reformulando o antepr~ 

jeto governamental, atenda às reivindicações dos docentes universi­

tários. 

Urge que se passa a uma outra fase de encaminhamento pre­

parando, jã a partir de março, os representantes oposicionistas no 

Congresso Nacional para que façam frente ao pacote ministerial de 

modo constituinte com os interesses na comunidade universitária. 

Por outro lado, haveria que evitar o arrefecimento das 

discussões e mobilizações de professores, alunos e funcionários, no 

imbito de cada uma . das IES, de modo que continuasse marcada a mais 

completa rejeição dos anteprojetos e autarquias especiais e de esco 

lha de dirigentes, cujo arquivamento atê agora tem sido apenas pro­

palado oficiosamente. 

Neste sentido, a desmobilizaç~o dos docentes nao deve o­

correr antes de uma vitÕria completa. 



ASSOCÍAÇÃO DdS ' ~ROiESSdRES riNIVERSITÃRIO~ DA éAHIA 

II ENCONTRO NACIONAt '·OE ASSOdIÁQaEs OE DOCENTES UNIVERSITÃRIOS 

JOÃO PESSOA, 25 a 2~ de fevéte!to de 1980. 

ANEXO: SUGESTÃO PARA REFORMULAÇÃO DO ANTE-PROJETO 

DE REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DOCENTE 

i 1 

Lei n9 de - de 1977. 

! Reestruturar · a carreira ~e Magi~ 
•, ' 

i:'erio Superior .) nas Universidades 

· e Estabelecimentos Isolados de 

Ensino Superi0r Federais, organi 

l ., ' zadas sob a forma de Autarquias · 
! • ~ .: I ' 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu santiono 

a presente lei: 

art. 19 À legislação -~elativa ao Magistério Superior nas ~ 

niv ersidades e estabelec.imento.s .isolados de ensino superior federais, 
. , . ., organizados sob a forma de autqrquiAs, ficam incorporado~ os pr1nc1-

pios e normas constantes da presente lei. ' ' . ' . -' 

art. 29 Entendem- .s _e por ativi'da:des de Magistério Superior, 

pa~a os efetivos de~ta lei, as que: 

a) pertinentes ao ensino em nível de graduação ou mais ele 
-v~do e a pesquisa, se exerçam nas universidades · e estabelecimentos i 

solados, para fins de transmissão e ampliação do saber~·· 

b) sob a fo!m~· de cursos e serviços especiai·s, vinculado~ 
a.6 Unive.1t.Jida.de..6 e. e.1.>.tabe.le.eime.nto.6 .L6olada.6 de. e.n.6ino . .6µpe..1t.io1t. es-

• • • 1 

tendam à comunidade as atividades de ensino e os resultados capes-

quisa. 
: \ • ~ .1_ 

! . :e) ·i n e r e ri t e s ' à a d mi n i s t r a ç ão e d ti c a e i o n á i'; '~ ~ j a til '( ex e r e i d a s 

por professores nas própri •as instituiç6es ': ou em órgãos · c1o ··M'inis ·t~rio 

d a E d u e ação e Cu 1 tu r a • · ~- '·. 1 ; . L ~ . 



ar t • 3 9 ~.as ·a u t ar q u i as ~ e . que t r a t a e s ta · · l -~ i a e à r r e ir a d o 

Magisteri? -~4Prrior compreendera as seguin.tés - ci 'a~~e ·~ : ·: ., . 
';_ ("j : , \ 1 

r · Professor Auxiliar 

II Professor Assistente 

III Professor Adjunto 

IV Professor Tit 1 llar 

Paragrafo _Único: cada classe compreendera quatro níveis , 

de 1 a 4. 

art. 49 Cada instituição p1topo1tâ anualmente uma lotação de 

professores constituída de cargos e empregos de magistério em número 

correspondente ã força de trabalho necessário ao desempenho ne suas 

atividades de Magisterio. 

§ 19 A lotação, proposta globalmente pela instituição, a 
{ ~ "1 

·pa1tt,l1t de indic.aç.ão dai.> .depa1ttamento1.> e a aprovada pelo Ministro da 

Educação e Cultura serâ . fixad.a mediante decreto no Poder Executivo. 

§ 29 Cabe a in1.>~it~iiio di1.>t1tibui1t po!t c.la1.>1.>e1.> todol.> oi.) 
c.a~go1.> ~ emp1tego1.> 1te1.>peitadoÀ 6i e6eito1.> dah p1tog1te1.>1.>oe1.> 6unc.iona,l1.> 
p1tev,l1.>ta1.> no aJtt. 8Q. .• · ·, • -· 

art. 59 O provimento nas classes da carreira de Magistério 

Superior far~se-ã exclusivamente no regime da Consoli~açio das Leis 
. , 

do Trabalho, asseguradas aós a·tuais professore·s em regi~e . esta~ut _ã .... 

rio a manutenção do mesmo regime, cm qualquer classe a que obtenham 

acesso nas formas - previstas nest~ : lei. 

§ 19 Os professores em regime estatutário a que se refere 

este artigo poderão em quaiquer tempo optar pelo regime da legisla -

çao trabalhista . 

. .r , .r.: ·.1 § 29 O regime jur'Ídico a que estiver sujeito o i _ntegrante 

da carreira do Magist~rio nio impi{carã em des tinçio quanto aos di -

reitos e deveres corresponden.t~s i respectiva classe. 

~rt. 69 O provimen~o nas classes da carreira de magist~rio 

far-se-ã mediante: 

1 · - concurso publico de provas e títulos . 

. -
II - progressao funcional. 

I 11 - a ~ u. p!timL~. 

art. : {~, O pro;vimento .-nas ·c:tas·ses de Proviirlento nas classes 

de Prof.essqr Auxiliar : e ·d.e ,;P-ro-fe;s,sor; iTib.Ílár ·far-se-·ã :exclusivamente 

mediante concurso público de provas e títulos. 
-, I ; L j • 



1 
§ · · 1 9 'P,ó d e r ão i n s c r é v e r - s e no cone u r s o p ar a Pr o f e s s o r · A u xi:_ 

liar, na forma dos Estatut o s ou Regimentos, os portadores d e diplo­

ma de curso superior d e grn duaçio ou titulação mais elevada. 

·§ 29 Pod ~rão fnscrever-~e no concurso ~ara Professor Titu 

lar os Professor.es Ac ju_ntos e 0 s po rtad.ores d e alta qualificação 

reconheci ca na form a d os Estatutos e Regimentos. 

§ 39 O pJtovlmento de qu~ tJtata e~te aJttlgo ~eJta ~empJte 

6elto no nZvel lnlclal da cla~~e. 

art~ 89 ~ proviment o n á ~· classes de Pr o fess or Assistente 

e de Profes-s o r Adjunto far-se·- â p o r progressão funcional ou poJt.. COI!: 

cuJt~o pÚ,bllco de pJtova.~ _e tZ.tufoJ.J. 

aJtt. 99 A progressao funcional d e que trata o artigo ante 

rior d.ar-se-a: 

I - de Professor Auxiliar nível 4 a Professor Assistente 

n iv e 1 · 1 e d e Pro f é s s o r As s i s te n t e n Í v e 1 4 a P r o f e s s o r A d j u n t o n Í v e 1 

1 ap;s - int~rstício • d e 4 anos no nível final da classe em que concor 

-re a progress.ao. · 

, . I I - a :p Ô s .. , i n t e r s t í e. i o m Í n i mo ct e 2 . ano s _ na c ar):" ~ ~:r a d e Ma -

g i :s t , ~ r , i ,o.. S _u p e ~ i , o r , : n a i n s t i t u i ç ã o : 

a) . d!? P.rofessor Auxiliar a Professor Assistente e de Pro­

fessor Assistente a Professor Adjunto; 

b) de Professor Auxiliar a Professor Ad junto, quando for 

portador do titulo de Dout o r ou Docente Livre. 

§ lQ Em ireas a serem defini d as em regulamento e a crit~­

r i o d a i n s t i t u i ç ão , o t 'Í t u 1 o d t> M es tr e p o d e r ã s e r s u b s t i tu Í d o p o r 

certificado d e especialização. 

§ 29 Nas progress~es de qu~ trata a letra a clo inciso II, 

o professor ocupante do nivel inicial de uma classe seri pro~ido no 

nivel inicial d~ ' ~iasse imedi ? tamente supe~i o r, e se ocupartte de nI 

vel não inicial» em nível imediatamente anterior d a classe que pas~ 

sara a integrar • 

. art. 109 Se.m pJtejuZzo do dl.6po~to no antigo ante.JtloJtp o 

pltovlme.nto poJt ·concuJt~O pÚbllro de que. .6e. tJtata · o aJtt. gq JeJtâ nel­

to, a. eJtlti~lo da~ ln~tltulc5e.6 e na 601tma dt Jeu.6 E~tatutji ou Re­

glmen.to.6: 

I - no nZvel lnlclaf da cfa~~ e paJta. o~ do e ente.~ que lng1t~ 

.6.6 am na . I kJ-6 tLtulcão ' ·, r 

11 - no nlv <2:,l -lm edlatam e.nte. lt1,6 e1tlo,ri ao que. ocupaya .na ela 



.6.6 ·e. anze.11..io11..; pa.11..a ''o-6 cto·c.e:nte.-6 r; ue. j â p e.11..,t,e.nc.c., '1_ :m ao.ó quad.11..0.6 ria I n.6 
tizuiç,ão. 

art. 119 Dentro de c a<l a classe, haverá promoçao de um ni­

ve1 'ªº imediatanente superior~ após interstício de dois anos. 
. ;:. : 

art. 129 Pnra os ~feit os festa serao aceitos: 

a) os tÍ_tulos de Mes t re o u Do.utor obtidos em curso creden 

ciado. 
/ \ 

b) os titulas de Mes t re ou Do utor obtidos na forma <la lei. 

c) os certificados: ae · cm~s ·o d~,- espscialização que atendam 

is ~ohdiç;es estabéleci~as ~~t~ - e ~te fim, em regulamento. 

§ 19 Os títulos de Mestre cu Dout0r obtidos em curso nao 

credenci~dri ou os títulos de p6s · ~ra~u~r;~ exnerlirlo~ por f_nstitui 

çio estrangeira poderio s~r v alid F~ os, para os efeitos . desta lei , 

na . forma estabelecida em reg~lam 0nto. 

§ 29 Em qualquer ta~o~ · apenas serao considerados os t!tu­

los ou certificados obti ~o s 6m ~~eãs correspondentes · iquela em q~e 

o professor exerce ou exercera a ativi~ade de Magistério. 

art. 139 Os profescor e s integrantes da Carreira do Mag~s~ 

t ê r i o e s t a r a o s u b o r d i n a d o s a ·1 m ,., o r ,., ,.. ;: -: ~ ~ f- e s r e g i m e s d e t r a b a 1 h o : 

I - ~e tempo p~rci r l, com obrfgRçio ~e pre~tar 20 horas 

semanais de trabalho. 

II - de tempo 

semanais de trabalho. 

int,rn1'."al, com obrigação de prestar 40 horas 

III - de dedicaç;o exc1usiva com obrigaç;o de prestar 40 h~ 

ras semanais de trabalho e pioibiç~o de exercer outra a~ivida~e re­

munerada, pública ou privada. 

~ /!.J! O !te.gim e, no 1:_ ::1 af ,,., P + 11 íf 1--. ,,., P ti.o d o ,6 rio e. ent u ~ o 11..egim e. 

de. ·tempo, inzeg11..al c.om 40 h.ofl..a.6 poll. 1.>e.man.a. 0-6 11..e.gime..6 de 20 h.011..a.6 

d~ ,t,11..abalho e. de. dedicaç,~o exc.lu.6iva .6e.h~o eon.c.e.dido.6 a pe.dido do 

dec.e.nte me.dianze apll.ovaç,ao do depa!tZame.n,t,o a que. pe.11..tenc.e.~. 

§ 2Q O zempo c.011..11..e.6ponden.,t,e. a e.ada 11..egime de t11..abalho de..6 

t,t'nall..-.ó'e.-â ao de.6empenho de.. atividade.ó in.e.11..e..n.Ze.6 ao e.n.6lno, pe..6qui-

1.>a, · ixià1..6ão · e admini-6,t,11..aç,ão ac.11dê.mic.a, p11..evi.6Za.6 e.m plano de. .t.11..abE!:_ 

lho apll..ov~do pelo Vepa1tzaminto em que o ~~&6~.6~011.. ze.nha e.xe..11..c.1c.io. 

§ 39 Ressalvam-se da proibição constante no inciso III 
d este ··artigo : 

a) a participaçao em -_orgao de cleliberaçio coletiva, desde 



) . ..,. d b o desemp~nh o eventual~ sem preJuizo dos encargos em~ 
, l 

g{s.têri~ ,- de atividade d e nat~reza científica, técnica ou artística, 

destinada ã cifusão ou aplicação de iceias e conhecimentos. 

§ 4 9 O .. c o 1 e g i _a d o superior d e ensino e pesquisa <la i n s ti tu 

ição, ouvi d os os depart~mentos, disciplinará: 

1 - a .ó up!timL'l.. 
11 - o processo de acompanhamento e avaliação das ativida­

des dos professores. 

art. 149 O.ó p1to6e..õ.601te..ó inttgJtante..õ da ea1t1te.i1ta do magi.õ~ 
têJtio .õeJtão 1te.mune.1tado.ó .õe.gundo o Jtegime. de tJtabalho,te.ndo po!t ba.õe. 
de. ._ eâleulo o ve.neime.nto ou .õal~Jtio do Jte.gime. de. tempo i~te.91tal, na 
ela.ó.ó e. e. nI ve.l e.,n, que .ó- e. e.neon.:tJta o pito 6e..õ.õoJt. 

art. 159 O ve.neime.nto ou .óQf~Jtio eoJtJte..óponde.nte. ao Jte.gime. 
de. .:tempo paJteial .õe.Jtá a metade. do ve.neime.n.:to ou .õafâ1tio bâ.õieo. 

art. 169 O p1to6e..õ.õo1t e.m 1tegime de. de.dieacao e.xelu.õiva te.­
Jta a 1te~une.1tacao eo1t1te..õponde.n.:t~ ao Jte.gime. de 40 ho!tct.ó aeJte.Aiida de. 
40.%. j j 

~ art. 179 A rernuneraçao do professor em qualquer regime de 

trabalho poderã _s _er acrescida periódica e cumulativam·eri··t ··e ·~ do ince~ '.1 . 

tivo de produçio in•telectual relevante, ligada ao ensino, à pesqui-

sa, à extensão e ã administração acadêmica e vinculada ao campo e~­

pecifico de atuação do professor. 

§ 19 O inee.ntivo de. p!tódu~ão in.:te.le.e.:tual eo1t1te..õponde.n.:te. 
ao pe.Jtee.ntual de. 20% (vinte. po!t ~e.n.:to) .õob~e. o ve.neime.nto ou .õali­
Jtio bâ.õieo, .óe.Jtâ eonee.dido eumula.:tivame.n.:te. a in.:te.Jtvalo-6 .õuee..õ.õivo.ó 
de. 5 (eineo) ano.ó. 

§ 29 Para a concessao do novo percentual, que se somara 

ao anteriormente concedido será apreciada a produção intelectual do 

professor não incluída na avaliação precedente. 

§ 39 Quando o p1tone..õ.601t aeumula~. doi.6 c.a1tgo.6 ou e.mp1te.go.6 
de ma.gi.õt~Jl.io, o inee.ntivo de. p!toduc~o i~te.leetua.e ·ineidk~J .6ob1te o 
veneimen~o de. eada um do.6 eaJl.go.õ ou e.mp1te.,go.õ. 

§ 49 a .óupJl.imiJt 

§ 49 a contagem do primeiro período para a concessao do 

incentivo de produçã~ · i~telectual tera in{cio a partir da vig;ncia 
' •. . \ ~\ ·:· \ . \ : .. -, ·-

d os efeitos financeitbs da lei n9 6182 de 11 de dezembro de 1874. 

art. 189 Aos professores investidos nas funções adminis -
• ' . _,, . ' ~ . ! •", '· (· • . . -

trativas especificadas neste artigo sera atribui d a gratificaçao adi 



c_ipn,al . à r ,em;t,tner-ação :i:i'ercc:b_id :a, 

rélffi j u:s ~-
i n c 1 u'Í'd o s o s · i n c e rt t i v o s ' à q u e f i z e -

! . 

"I - Chefe · cte Departamento - 10% 
!'.' 

CooAdenado~ de Colegiado de CuJc.~o - ·rd% 
I I I - D i r e t o r d :e Uni rd ·a e~ :e u·n i ver s i tá r i a - I O % 

IV - Sub - R e i t o r ~ P r Õ - R e i to r ou e q u i v a 1 e n -~ ~, e ai n d a D ir e t o r 

d e E .s t a b e 1 e c i me n t o I s o 1 a e o - 2. O % . 

V - Vice-Reitor - 20% 

VI - Reitor - 20%. 

§ 19 As funç~~s <le q~~ trata .1 este art•ig0 serao obrigat~ri 

amente exercidas por docentes ._d a Instituiç;o em regime de tempo in­

tegral e, optativamente . s , em • de~icaçi o exclusiva~ 

§ 2CJ a ~upnimiJc. 

art. 199 Os descontos :;para instituição rl.e previdência· so­

cial referentes aos cargos ou empregos ,ct e .magistério superior inci­

dirão . tamb~rn sobre os incentiycs . funciqnais percebid o s pel o profes­

sor, observado, quando for o caso, o limite de salário de contrib.ui' ' 

çao. 

art- 209 .Para efeito d;e ·cal½ulo . :dos _proventos d e . apo ·s·ent~ 

d o r_ i a s e r ã e o n s i d _e r a d a a r em une r ,8: ~ .ã p . , t o t a 1 p e r e e b i d a p e ,1 o p r ·e f . es s o r , 
. . ~ . - ' .. . . 

segundo o regime de _ tr.abalho .a ._·q_uc . . est.i.yer , spb:ordinado e ::incluído o · 

incentivo de padrão intelectual. 

art. 219 Poderâ hp.ver contratação ,po'!.: te·ip.po cl.eterminado , 
' ' • j '. '' 

na f.orma e_~ legislação .tra_b.{l.lhista, de não . -i .~t-egran·te da car.reira 

de ~ag~st~rip~ nas segu~ntes condi~;~s: 

I - como professor visitante~ para atender a program:1çoes 

especJficas de ensino e de pesqui~a. 

II - como professor colaborador, estritamente . nara suprir .. ' : ' ' '· . 

eventuais necessidades de en~i~9. 

§ 19 0.6 _p406~~~one.-0 v~~itante~ ~e.4ao e.~peQiali~ta~ de. al-
-· . \ . 

ta g nqti6iç.aç,ã(! ,. q 6 e1e.q,ida . poll -ti ua . tLtulaç,ão -, aQadêmiQa, . QÍÚitZáiQa, 
-. . .. . '. . . . 

t~QniQa ou. pnot5i.6.6ional e. .6ic .. a11,:ã.o ~ubond-lnado;., · a u.m do~ ne.gi.rne.~ :· de 

t~abalho pnevi~to~ no a~tigo 13Q. 
• ' 1 

§ 29 O~ pno6e..6~o~e.6 QOla~oJc.ado~e~ ~e.não QOntnata~o.6 pon 

tempo dete.Jc.minado, em' qualqu.e·Jt · 'do~ neg'ime..6 de tn·a;b'a:Ú~o · p!(,·e~-L6to.~ . no 
• ' • • . __, • , ' ,- : ·; 1 ·~,: / ; .... 1 ::_1 t ~ '. ; ' '.J } . • : \ ·.-· ! 1.. ( -r ,· 

a!Lt. I 3, QOm net·n,lbu.iç,ao QOJIXe~ponde.nte. a -0u.a t.Ltu..laç,ão .6oJc.ma,l;, e. 
~ • 

1 
~ . • • : : , ! ~ _.: ~; J r:·; r. ! f"i 1 '· _; l . . . ~ J • 

expe.~iinQia aQadêmiQa. · 

art. 229 Haverá 
· , 

1 t1 t: 

'/ fi r . , . · • ·! e 

em cada Instituição uma Comis .são Perman~~ 
· ; " -; 1 : ' • < 



. .1: 

1..:. : 

:··, e; ·s --- : .. ,. . .. .J ... 1_ . ·! .. , 

te de Pessoal Docerite, a qual competiri coorden~r e su~ervisionar a 
; -'. ~ ·);_r· . -.·~~;"J.. J . y/.: ~: , . '· 

, ~~ -f;~~~~~rí ~-a polÍtic2 de pessoal d ocente ~-ª In~ 'tituição _~--

~---; f~~~gfl.a6o ~nieo.- Ac.oml1.>.6ão de que. tJtata e..6te ffLtlgo .6~fl.a 
lr,,te.gJt.a-d~ ·- e.xc.lu.1.>lv;ame.nte. _ po!L do c.e.ntel.> en1 e.xe.Jtc.Zc.lo na ln1.>tl.tu.l,ç.ão e. 
c·o ~'-> l-i2tu.Zd~ ' d e·· Jte.pke.1.> ~nt~nt e.1.> d e. to dai.> a~ âJL e.ai.> d~- e.o nh e.c.lm e.nto e.m 
qu.e. atue. a ln~ :.titu.lç.ão ', :i~ triZnl~; ,·: d~. ~m po!t áne.a, e.l~,lto~ pe.R.01.>~ ·ch._e·· 

. ,,; : (••·; ·-~, .tt:(·,f :--;_-·:J J _ _ .:f t ·_,';;: ·:;··· ... _ . .-,-. ;.-, ; . .l .•• •.: ! .. , :;-

6eJ.> de. Ve.pa1ttame.nto1.> ~qu.e. c.ompoem cada afl.e.a; u.m 1t~p~~1.>intante. do e.o- _ 
l e.g iaél~ ~ ~ ~p·e.~l; Jt d~ ) 'é~~ ln o ·i _: -'p ~!.) q u.l~ a da ,ln.1.> tltu.:l;}~\~ ·; · ~m ~ ne. .r.>~ e.1.> e.n - . 

tante. . da : A~~?;l~ç.ão de. Voe.ente.!.) loc.al; tod~I.> c.om mandato de. I (u.m 
ano). 

j ' .. / ' , /'".,;. ~ ~ ' : _; 

ar t . 2 3 9 O .6 atu.ai.6 FIJto 6 e.ó .6 o Jt e-6 I-l tula.Jt e.1.> , P no ,6 e.6 .6 o 1-f.. e,h A d- . 

junto.ó e. PJto6e..õ~ofl.e..6 A.õ.õl.õte.nte.õ, oc.u.~ante..õ de. c.afl.go~ ou. e.mp!Le.go.6 , 
, , . • _•-; : • , , : , . l 4 r: l ; · ~ . . _: r r , :•] [ '_) , .: , . ! -• ; 

.õe.Jtão e.nqu.adn~do-6 e.m c.la.J.i-õe. e ~ em nive.l a .õe.Jte.m de.te.Jtmlncdo.6 pela 
, ,·· ,. , . , -r ·:rr•q : . . "ff·,-r t\ :- · . · :•··,j 1 ·';· 

c.ont~ge.~ -de. p~nio~ Jte.atLzida me.~iante u.ma ~vallação de de.-õe.mpe.nh~ • 
.. !,i.')p ' . . . . _ ; ,: :-[" .~:· ,!~ 

, t.:': '°-t'. !:i .:r. § 19 N~ _ avatla.;çao .; de. deJ.>empenho mencionada no c.a.put de,6Je '., 
,·., . J :~: IJ•aJttlg~ 'ie~_ão le.,Jado-6 . ;eJn e.anta o.ó 1.> e.gu.inte.-6 a-õpe.c.to.õ da atividade. do 

1 .~ ; ! 

e. e. nt e. : --~ .. · 
' =-: :~ : · 1. ' r j ' { 

/t,tQ · 1.>u.peJ;,..Í,_,flJt, ,··' : j·_fq,. J, · ' , ,· 1 ·: ... ·[: ' , .·. :~.l .. TCiJi,~ 

b) o te.mP-€! ~. a6e..:t;-:l\?.a , de.::f!,~Ç!,1tc.Zc.io na e..ea.6.õe . e.m _q_4e, é, .óe. ,, e.nc.a-.!'.!:, ,' 
tfl.a o doc.e.nte.. 

e.) a titulação ac.adêmlc.a. 
, '. .,,. , • , \ : • ... ~ ', 1 

i n ·c í s o. s ' I e I I , . ;-: f.: 
, , : , . t=t : e à~ t agem d o i n t e r s t Í e i o no n Í v e 1 em que o prof, e s\ s o r , f o i e n q u a ·d r a - ' 

' do iniciar-se-á a partir da data em que o p~ofessor foi promovido ã 
i , ·, • , ·• · : t r~ :J 

classe que ocupara antes d a vi g ência cesta l~i. 
- • .. ' . L _'; ( r· J , 

art. 249 O.ó atual.6 oc.upante..6 de _e.mpne.gq ~e. Au.xiliaJt de. En 
. . ' ' j • . :-· l • . \ ' , : , . ; t • • .- , . . i • • • ~ .. :J ~.: ~ '. ' . 

1.>lno .ó~Jtão e.nqu.adna~o.6 na c.la.6.6e. de. PJtone..6.õoJt Au.~~llan, obe.dec.e.ndo-
• 1 i • .-) ( f ! _! ~~ ,. .f • ~ ' '. ¼ ••• • .. ' : ~ :' ;_ /. . ; : i l , -:· r :~· · ·. ' " 

.ó e. pa!La o e.nqu.adJt~m~nto o.6 c.Jtite.1tiq1.> e..õtabe.le.c.ldo1.:i , no : P-.!f.-t.. Z 39. 
:..:. ;.', ! • ~ , ; . .. J , ' • ' -'. _. , , r _ ', ~( . _t, : 1 .• \ .. l • 

.,~r.t. ;259 ,O·.ó ·a;t;,u.a,<;.õ . rp~one.~,4ro1te..6 c.olab0Jt~cf,01r.:e.1., , .: vl1.>,l,ta,nte..6 $ 

au. xi_lla,Jt ~.ó ·A e. p e.~ q u/4,.õ _a ou. e q u.l v ~l e 13{ e.J-6 p o d e.Jt ão , .6 e. _a.ó .6 -lm o d e..õ_ e._j q,,-
Jt e.m, .6e.fl. ab.õofl.vldo.õ no QU.adno -6u.nc.ional da.6 ln.6tltu.lç.Õe..6. ~ q.u~ -p~!L- ,. 

te.n~am, obe.de.Qe.ndo-1.>e, pafl.a o enqu.adname.nto, o.6 c.Jtit~nlo.6 e..6tabe.le.­
c.ldo~ no ant. z3q_ 

art. 269 Procedido o enquadramento dos professores que se 

encontram investidos nos cargos de Reitor, Vice-Reitor, Pró-Reitor 

ou equivalente e Diretor de Uniuade Universitária ou ce estabeleci­

mento isolado, estes dirigentes poderão optar pela remurieraçao pre­

vista no art. 18 ou pela de seus atuais cargos em comissao. 



Parágrafo ~nico - Os car gos_ d e comissao de . que trata este 

artigo extinguem-se pela vacância. 

art. 279 Ficam absorvi d as pelos valores d e _vencimento ou 

salâiio e d e incentivo de que trata .esta lei, todas as atuais grati 

ficaçÕes e demais vantagens referentes a cargos ou empregos de ma­

gistério superior, cessando o pagamento de tais vantagens aos res-

pectivos beneficiário~ ressalvados apenas o salário de familia, a 

gratificação adicion~l por tempo J e serviço e as demais gratifica­

ç9es e . inde_nizaçÕes . es,pecificadas no anexo II do decreto de lei' n9 

1341 de ~2 de agosto de 1974 aplicáveis aos membros de ciagist~rio 

superior. 

art1 -289 Os .i~ncl~entos, salirios e incentiv6s funcionais 
; . . ·J•,.' . 

d e /que t r a t a e s ; a :.' \~ e i N: 1, g ~ p:ir ~ o \ ~ ' ~a! t ~ ! d e 1 9 d e j a n e i d/ d' k 1
1

9 s1·b • 
',.• ,·,. ', 

Paiâgiaf6 : firiico - Os ré~jystamentos _gerais de .vencimentos 

e d e s a Í ã r 'i o s , ' q u e a p Õ s a d a t a f i x a d a , r.i o - c 9 p ,\.:1 t d e s t e .. ar t; i g o j . f o r a m _ 

concedidos aos servid~res inclu~dos nos grupos de que trata a Lei 

n<? 5 .f.> ·45,1 : de 10 . de . dez!=mbro ,·:q_ _g;_, ,1~70,, incidir .ão em idênticas bases e 

a . p.a·rtir. da mr;sma-· dat ·~, '~ •:iµ>. q~.: ) vi~~~ ·~;~m s_~~~:/ os va.ri
1

ore~ 
1 

de venci-
,_. ' 1.. • ; J ' ! .• • . ~ ! i ~ .... ~:- • ': : 

mentos ,e i ,n'c·einti.vos .. funci.ona.is de-correntes da aplicaç,ão ,desta i·ei. 1 

·, ~ : 

bem como so)j~~ ~s - d~ Q~a~~' ,~, ; :ap~·l ~s sur\~m~;1,~ares re
1

fe~'i'c\'~~ ,n:Ott 
râgrafo Único do art. 27. 

a✓tt. 2 9 q A-6 d.e.ó p.e.1.> a~ . d e.e. o 1or. e.nt e.-6 da apli c.a~ão . d e-6 ta l e.i 

.6e.4ao atendida.ó pelo~ 4e.c.u4.6o.6 o4çame.nt~4io.6 p46p4io.6 do Mini.6t~4io 

da Educ.aç~o e. Cultu4a._ 

art. 309 Esta lei serã refulamentada pelo Poder Executivo 

dentro de 90 (noven~~)ftias. 

art. 319 Esta lei entrará em vigor na data, de \ ~U~ . public~ 

çao, revogadas as disposições per.tinentes ao Magistério -~uperior 

das instituiçÕes _de ensinq f~cerais contidas na lei n9 6.182, d e 11 

de dezembro de 1974, no Decreto n9 74.7~6, de ~30 de o~iubro de 1974 

e regpectiva · legi$l~ção . cornplementar, be~: co~o demais disposições 
• - • -·:· ; ,1. 

em contrário. 

. : \ .' 

,.,, 

) '' 
,. ,• .-, . 

: ' - •• .,, •' ...J 

'1 p ,--:--, 

: 1 ...... ~; 
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. l I < E N:C O tH R o·. NA C I à MAL D E AS S O C t P. Ç ti E S D E , D O CE N TE S . 

UtÚVERSIT~íüos·:·' ~. ' , ~ JOÃO .~.r~so~ -;·,-~ 2s;-29/fév/80 
·,.',, . 7 ;· ·. ~ ~ , , -·: . '' :::J - • • ' • 

th~sólução sobra . ã1tonst 'rtâiçâ'o : 
Duma Direção tJaci ona l para. as. JU\Dn 

. . ' . 
A Coo r d e n a ç ão na e f ô n â f f .. e r ;'h d a . n b . E n e o n t r o . d a s A Aí1 D e r;1 

juH1ó de 1979 e composta ;· de dÔ~e ·: Acr1~·y,ó§ ' ;-~êii'cados ,:pcla's sei'l GOO! 

d é nações r e g i o na i s e Ô n s ti tu Í d as fila :rrra s P'f~ ,: ê p oca , ti n h a por . )e i na 1 i d a 

de receber documentos e i nf0rrrifç~r?'s >dtf i'tite!:ci~se 'da c~-;~un'i dâde uni 

v e r s i t ã r i a e ' d i s t r i h u Í - 1 o s··· P. e l -à-s ., A A D D f e o o· r d ~ n a r a s 1 u ta s d e e a rã 
te{'nacional· e ' preparár à "tenã,r}·o ºdd";.2f~,~ En-contro · Nacional das /\J\ílD. 

P a S S a d OS 9 e te me Se S C O n S ta t á-rtb s.' · q U é á; . C N ·:n ã O . CU rl p r íu S U a S ta r e f a S . 

e a t ri b u i mos e s s a f a 1 h a , p o r : · u r., 1 á:d 'ó) ~ • . fá 1 tá d e . e n t r os ame n to a i n d a 

existentê ·'· entr~ as .AADP '· no q~~ · t"'aÍ'rl!)é,,.i~ ,'-Vét~pectiVa de lutás de ca 

rã te r n a e i o n a 1 e p o r .. o ~ t r o ã . f ~ 1· f ~ :, :-r d e< ·ré cu r s o s f i n a n e e i r o s d a " . ; C N 
par~ monta~e; das _ reuniõ~s. · !. ~ ·· · 

Na ~e~dad~, d~ixou-~e m~i-to vagQ na t~iação dã CN os 

limites de sua competincia no referente :~º eric~Minhame~to das 'qUe! 
tões das AADD a nívél nacional e não se 'previ~ ~ecursos financei 

ros para seu funcionamento. 
- L e n b r a ri os : q u e · a · e r 1 ação · d a , C: l · f o i a 1 te r n n ti v a ã pro p o! 

ta da ·criação duma ·direçãri nacional fornal · a .qual julga~os;naquela 
~poca, precipitada ji que ela não viria responder a uma · exigincii 

real do · movimento .das 1\/\ílíl e, ·portanto, seria ·· apenas nais una si 

gla que não elevaria ·qualitatiVa~énte o ntvel do movtnento. 

Ademais, poderla~os esperar que a ·CN servissé · de exp! 

riência sobre a melhor forma de organização duma futura direção"! 
c i o na l . . ;- --, - ·_: h , > J •: ; .~. , ~ - ·; -,;- : 

A falta de funcionamento ·da GN tirou4nos :a oportuni~! 

de de '-obter a experiência désej_ada~· :contudo, , não , concluirnos .daí da 
l.) ·I , 

i nvi abi 1 idade duma coordenaç~~,~~
1
aç-. i ona-1 e, mtJi-to · menos duma ···. di re 

o,' 
ção ":t .~j,.Qna 1. que agora jã se ·. e.$1;ã, faz~ndo •·:, tiecess·ãri a, não · apenas "° 

p e l o g r ande n ü mero d e A A D D a tu a 1 me n te ex i s te rti t ,e s , · e o mo · ta M b e n p e 

los aspectos nacionais de muitas · das lutas ora encetadas pela com~ 

nidade universitãria. Achamos poren que a criação dun a ílM deva ser 

objeto de discussão ampla em ·todas as AADD de forMa a definir-se o 

tipo _ íq~\. or_r-gani zação ·, des ·ejado e Os · 1-;r,; tes ·· de sua:-:co.MpEttertC:i·a enqua_!! 

to .. Õ r gã º· n ~ .e i o n. a 1 , p roe e s s o q ue , .,' a . nos s o vê r L,i,. ~CiU~nn?- ~o~fo ~- o · a no 
: \ ] ~ . i ~ ~ ~ J ; 

em curso. 
.. 

· .... ,) ,··"i ~ . _, ·, 1 -- ': '' 2 ! :"• \' -~. í ,' 



( . 

P_a.ra o p-erlodo .. -qu~ vai dest e encontro atê a -criação da 
DN, athamos.- ~~l.i_.da

1

,,~ : ~1ah~t~e,~ç~.o .d.a e.~ atri buir:1d~-lhe, -poren1, t a re• 
. . ' ·:. ,,· ") . . . . ' 

fas definidas e alocan do recursos financeiros para se u funcion an en-
to. 

PrÓpómos· ·então: 

1. Que s/e>:c·çrifidere expir.aào .. o nan da to .. :d.~'.-•:atual CN e 

que : s.e el:eja qma nov._a coordenaç.ão, ut_\1 izando-se. os~.-.n~snos -cri te ri­
os ··c1a. :anterior, fi _xando, porên., .en u.r1 ano o r-1an.dato :de seus nembros; 
pod~n~o os atuais .~an~at~rio& serem-reeleitos. 

.... /\põs consti tu.i_da ~- ~ C~l el ege_rã un Coord.en.ad,or, com nan-

dato --de .três r;ieses _ ou ate a reunião ordi nãri .a :seguinte, quijnqo serã 
eleito um novo co.ordenador- cor.1, a fina 1 i ua_de de_: 

:·• i) presidir as reuniÕc$ .. da CN; . . ; ~ . . . . . : " .~ ', 

.i.i) recebe;r. .. e .. redtst·ribuir pelas .AADD os docw1.entq~ e _i .n .. 
· · ! '. i 1

• • 1 0{ · · · , · · 

formações de interesse da com·uni J ade .universit.ãria; . . . . , • , r : , • ~ _, · , · 

i i i) convocar os menb r o s da CN p_a r _~-. repr,cs ~n ta r as f\AOD 

em --~-~uniões, d~_:b.~tes, etc, _ ~-e _a'."c.c:p~~o _;·,c;_or.1 _. d.etermin.qç"ijes do Encontro 
Naci ona 1 ou qu~ _nq.o . necessãri o; 1 _ 

i v.) convocar a . reuni ão seg u-i nt~: da CN. -;-
t. . ' ' , ' 

2 • Que s e j a m e o n s i d e r a d as e o no ta r e f as··· ; p ri n e i p a i s ·:d a C N : 

i) r·eun ·i-r-s e: tr i r.rest ralme.nte· ( em maio, agosto e no vem-
b ro.)· ·em- reuniões · ordi nãrras, a:s ··:quats .- :deverão- ·se·r preced.;:das· -por . r eu 
untõe-s :reg ·;onais;- ·r(. , ,... .-,i ~· ~: .. ; 

r · ff) manter as AAO-D _; n;"forh,adas -scb '.re to:dos es ·a·ssuntos ;-dtf ·. 

interesse .d·à: comunidade :unfvers ft:ãr.; ·a h~as --; l l°ei ra; ·· ·i ·' ; :-::. >·: 

-_ _,::_.· -__ ,,,) coordenar. as ·luta·:s d-e-- c-arãtiér -ríaciomfl ·· enceta das pe-
1 as ··. : AA D b ; , . -:: · i 

.. , ' 

i v ) e-1' a b o r ar um a n te - p r o j e to d e e s ta tu tos p a r a e r i a ç·ã o 
duma d·i reção · nac i ona 1 pa·r ·a a-s /\ /.\Off, ·ou: ~du nra1 'O-r qa ni •,zaçã·o nacional 
que as · C"Ongre·gu .. e, deven-do : . .es.tie• ant-o~~p~r.ojet.o -se·r e"nvi ado para todas 
as AADD na primeira : m,eti"ade ,de 1ag··ó:sitrr-1prfüd·mo ·: p-ara que o nresrno· .possa 
ser discuti do no •perí-od-o-· letivo:· do :sie.gundo :· semestre e aprovad·o ·no 
terceiro ·.·encontro naci'o=n·a 1·; 

· v) ·edi .t -a r ur.i .- jorna 'l con as<iY\eso l uç õc-s do -2-,, Encnntr o• ~J!-·: 
cional; ·:•"i :' 

vi_)- elabora:r e p·ro pcr o ·u-en rr;rio t. o! ~(.'. E c ontro, :-n ac-iona.":1; 

vii) convocar· enco-n_t'r:o ;n:ac.i'onal .ex,traordi.nârfo :caso jul.-·: : 

gue nec e s sã ri o, ··cons .u 1 ta.ndo.-, ,.p·.ara ·; is t :o-~, :to·das , :-as·. -AI\ DD: r-q:u1ando ·de vtà·ã . 
informar o motivo da convocação e o temãrio do encontro. 

3) Que se coloque~ disposição da CM a impottincia de 



Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros) constitulda por contribui­
çao das AADD com va,lor a ser fixa J o no Encontro, 

Essa importância destinar-se-; a cobrir a despesa das 
três reuniões ordinãrias da CN. orçadas em Cr$ 100.000,0Q por reu­
nião. prevendo-se apenas o custeio das pass~gens aêreas dos conse­
lheiros. No caso de haver reuniões nacnonais extraodinãrias, • - seu 
custeio serã previsto independeatemente. 


